
   DECRETO EXECUTIVO  Nº  2.573 DE 19 DE AGOSTO  DE  2022  

“INSTITUI E NOMEIA OS MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO  DO  PLANO  DE
TRABALHO DO TERMO DE FOMENTO, AUTORIZADO
PELA LEI 2.718 DE 02 DE AGOSTO DE 2022”

     JEAN CARLO MEDEIROS SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo,
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo
49, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no XI, do Artigo 2.º, da
Lei Federal nº 13.019  de  31 de Julho de 2014, 

     
             
 D E C R E T A: 

      Art.1º. Fica instituída a Comissão Municipal de Monitoramento e Avaliação
do Plano de Trabalho do Termo de Fomento criado pela Lei Municipal Nº 2.718 de 02
de agosto de 2022, o qual será composto pelos seguintes membros:

                I - representantes dos seguintes órgãos governamentais:

                  a) Oscar Ribeiro Fernandes como representante da Secretaria Municipal
de Articulação e Desenvolvimento Econômico e Sustentável, ocupando a função de
gestor da presente comissão, que terá como suplente Susan Paulista;

                  b) Adilson Folmer  como representante da Secretaria Municipal de
Agricultura,  Fomento  Agropecuário  e  Meio  Ambiente,  que  terá  como  suplente
Jhonatan Lisboa;

                  c) João Rafael Fianco como representante da Secretaria Municipal da
Fazenda e Planejamento, que terá como suplente  José Dombroviski;

                  d) Marcelo Feliz Artilheiro como representante da Assessoria Jurídica do
Município.

                II-  representantes  das  seguintes  entidades  associativas  e
representativas:

                  a) Hamilton Meidler como representante do Sindicato dos Produtores
Rurais de Monte Castelo, que terá como suplente Lauredo Usinger;



                  b) Josinei Antonio Tissi  como representante da Empresa de Pesquisa
Agropecuária  de Santa  Catarina  –  EPAGRI,  que terá  como suplente  Janio  José
Seccon;
                    c) Daniel Lemos de Souza  como representante da Câmara de
Dirigentes e Lojistas-CDL, que terá como suplente Indiamara Machado;

                    

        Art.2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

        Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Castelo - SC, 19 de agosto de 2022.

JEAN CARLO MEDEIROS SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL


